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Portaria: 
 
PT n.º 2425/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
15/10/2025, HUGO FERNANDO BATISTA 
DOS SANTOS, CPF: XXX-XXX-037-60, Car-
go: ASSESSOR TÉCNICO II, Símbolo CC-06 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT n.º 2426/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
15/10/2025, DANIEL DA SILVA RIBEIRO, 
CPF: XXX-XXX-277-30, Cargo: ASSESSOR 
TÉCNICO II, Símbolo CC-06 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 2427/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-

ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
15/10/2025, ELISABETE GRACIANO DA 
FONSECA, CPF: XXX-XXX-727-60, Cargo: 
ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo 
CC-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 

 
 
Resolução: 
 
Resolução SEMDS nº 019, de 13 de outubro 
de 2025. A Secretária Municipal de Desenvol-
vimento Social, no uso de suas atribuições 
legais e após a verificação de inexistência de 
impedimentos conformidade com o art. 12 do 
Decreto Municipal 131/2020. RESOLVE: 
Art. 1º – Instaurar a TOMADA DE CONTAS 
para apuração de responsabilidade por even-
tual dano erário, nos termos do Decreto 
131/2020; 
Art. 2º – Fica designada a COMISSÃO integra-
da pelos servidores abaixo relacionados sob a 
presidência do primeiro, competindo-lhes a 
formação, condução e instrução dos procedi-
mentos da presente Tomada de Contas. 

ATOS DO PREFEITO 

SECRETARIAS 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Elber Corrêa da Silva 
Vice-Prefeito 

Uilton Afonso Viana Filho 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Angelica Wermelinger Rosa 
Controladora-Geral do Município 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Governo 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Administração 

Analice Paulo Rangel Ferreira 
Secretária Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Mariany Monteiro De Oliveira Silva Baldow 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Ramon Vieira Fasto Santos 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Marcos Alves de Azevedo 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Willmer De Oliveira Lemos 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Alyne Saldanha Antunes Felizardo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Elber Corrêa da Silva 
Secretário Municipal de Obras  

Marcelo Viviani Gonçalves 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo Dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

Jose Carlos Almeida De Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Suleiman de Assis Legentil Marques 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Luan Rosa da Silva 
Secretário Municipal de Proteção e Defesa 
dos Animais 

Almir Carvalho  
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania  

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Jocivaldo Lopes Da Silva 
Presidente do Itaprevi  

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Presidente da Conserlimpi  

NOME CPF MATRÍCULA 

Livia Monique de Souza Alves xxxxxx.097-02 17.971 

Clemária Ramos Ataíde xxxxxx.387-01 5.457 

Luis Fernando F. Silva xxxxxx.207-55 25.185 

Art. 3º – A COMISSÃO deverá concluir os 
trabalhos no prazo de até 45 (quarenta e cin-
co) dias a contar da publicação da presente 
Resolução. 
Art.4º - Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. MARIANY MONTEIRO 
BALDOW - Secretária Municipal de Desenvol-
vimento Social - Matrícula 57.361 
 
Resolução SEMDS nº 020, de 15 de outubro 
de 2025. CONSIDERANDO a Resolução CGM 
n.º 007/2025, da Controladoria-Geral do Muni-
cípio de Itaboraí, que estabelece orientações e 
procedimentos para a publicação de atos jurí-
dicos no Portal da Transparência; e CONSIDE-
RANDO o disposto no Decreto Municipal n.º 
015/2020, especialmente o art. 24, que trata 
da obrigatoriedade da designação de servidor 
responsável pela inserção de atos no Portal da 
Transparência. A Secretária Municipal de De-
senvolvimento Social, no uso de suas atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo artigo 112 
da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora Loyrranda de 

Oliveira Rodrigues, matrícula n.º 58372, ocu-
pante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social, como responsável pelo envio de 
atos jurídicos ao Portal da Transparência no 
âmbito desta Secretaria. 
Art. 2º Designar como suplente, para atuar nos 
afastamentos e impedimentos do titular, o 
servidor Brenner da Silva Menezes dos San-
tos, matrícula n.º 56.941, ocupante do cargo 
de Técnico de Processos, também lotado na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soci-
al. 
Art. 3º Compete aos servidores designados 
cumprir as atribuições estabelecidas no artigo 
3º da Resolução CGM n.º 007/2025. 
Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua 
publicação. MARIANY MONTEIRO BALDOW - 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Soci-
al - Matrícula 57.361 
 

 
 
Contrato: 
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Termos Aditivo: 
 
1º Termo Aditivo , Referente ao contrato FMAS 
nº 10/2024. Vigência de 04/10/2025 a 
03/10/2026. Valor da Contratação: R$ 
242.917,92 (Duzentos e quarenta e dois mil, 
novecentos e dezessete reais e noventa e dois 
centavos). Termo de Contrato Celebrado entre 
o Município de Itaboraí, representado por seu
(ua) Presidente, o(a) Ilmo.(a) Secretário(a) 
Municipal de Desenvolvimento Social, Ilmº. Sr.
(a) Mariany Monteiro de O. Silva Baldow, como 
Contratante, e T.J.D Serviços E Negócios 
Comerciais Eireli,  neste ato representada por 
Tiago Araújo da Silva, na qualidade de Sócio 
Administrado,r como Contratada, para a 
“aquisição de kits lanches, para atender as 
necessidades da secretaria municipal desen-
volvimento social”, Pregão Eletrônico nº  
90036/2024. processo administrativo nº 
4759/2023. OBJETO: O presente termo aditivo 
tem por objeto a prorrogação de prazo do Con-
trato Administrativo nº10/2024 destinado a 
aquisição de de kits lanches por 12 (doze) 
meses. VALOR: Fica mantido o valor inicial-
mente contratado. VIGÊNCIA :O prazo de 
vigência deste aditivo será computado a partir 
do 1º (primeiro) dia útil da Publicação deste 
termo no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 
da Lei nº 14.133, de 2021. (para os contratos 
regidos pela Lei 14.133/2021). O prazo de 
vigência será contado a partir da assinatura 
deste termo. (para os contratos regidos pela 
Lei 8.666/93). Itaboraí, 04 de outubro de 2025.  
Fundo Municipal De Assistência Social -  Mari-
any Monteiro de O. Silva Baldow - Mat: 57.361; 
T.J.D Serviços E Negócios Comerciais Eireli - 
CNPJ: 42.667.205/0001-75 
 

 
 
Ordem de reinicio de serviços: 
 
Ordem de reinício dos serviços. Proces-
so: 4814/2023. Contrato SEMOB n° 22/2024. 
Objeto: Obras de Pavimentação, Drenagem 
Pluvial e Sinalização Urbana no Bairro Monte 
Verde. Autorizo de Início: 10 de outubro de 
2025. Prazo: A execução dos serviços será de 
10 (dez) meses. Valor da Contratação: R$ 
10.436.755,06 (Dez milhões, quatrocentos e 
trinta e seis mil, setecentos e cinquenta e cinco 
reais e seis centavos). Em cumprimento aos 
dispositivos previstos em lei, e tendo em vista 
a assinatura do CONTRATO SEMOB N.º 
22/2024, datado de 20/05/2024, atendendo às 
exigências legais, fica AUTORIZADA a empre-
sa ENGEBIO ENGENHARIA DO MEIO AMBI-
ENTE LTDA, a reiniciar a execução dos servi-
ços, a partir da data definida acima. Itaboraí, 
10 de outubro de 2025. Elber Corrêa da Silva - 
Secretário Municipal de Obras - Matr. 57.377; 
Paulo Cocchi Fernandes - ENGEBIO ENGE-
NHARIA DO MEIO AMBIENTE LTDA - CNPJ: 
01.792.153/0001-81; Jonathas Alves Sodré - 
Fiscal  - Matr. 47573; Vinicyus Monteiro Veloso 
- Fiscal - Matr. 54.647 
 

 
 
Autorização de contratação direta: 
 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
Unidade Gestora: Secretaria Municipal de 
Administração. Processo: 0004.002051/2025-
01. Assunto: Credenciamento de Instituição 
Financeira Consignatária. Empresa contratada: 
CECM dos Empregados de Furnas e das De-
mais Empresas dos Sistema Eletrobrás Ltda. 
CNPJ: 33.370.115/0001-27. Valor total estima-
do da contratação: Não se aplica. 1. DO OBJE-
TO 1.1. Credenciamento de Instituição Finan-
ceira Consignatária devidamente autorizada 
pelo Banco Central do Brasil, para oferecer 

empréstimos aos servidores do Município de 
Itaboraí - RJ. 2.DA INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO 2.1. O presente caso enquadra-se no 
artigo 74, inciso IV e artigo 79, incisos I e II da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, o que 
autoriza a contratação direta, por inexigibilida-
de de licitação. 3.DA AUTORIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO DIRETA 3.1. Considerando 
que a situação se enquadra no artigo 74, inciso 
IV e artigo 79, incisos I e II da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021; e, 3.2. Considerando o 
relatório emitido pela Comissão Extraordinária 
de Avaliação e Habilitação de Empresas Inte-
ressadas no Credenciamento como Instituição 
Financeira Consignatária nos autos do proces-
so SEI nº. 0004.002051/2025-01; 3.3. Eu, Hei-
tor C. Baldow, Secretário Municipal de Admi-
nistração, DECLARO inexigível a realização de 
procedimento licitatório e AUTORIZO a contra-
tação direta, por INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO, da instituição CECM dos Empregados 
de Furnas e das Demais Empresas dos Siste-
ma Eletrobrás Ltda , com sede na Rua Real 
Grandeza, 139, 5º andar, Botafogo, Rio de 
Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
33.370.115/0001-27, para fins de prestação de 
serviço de empréstimos consignado aos servi-
dores do Município de Itaboraí - RJ. 4.DA PU-
BLICAÇÃO 4.1. Em atenção ao disposto no 
parágrafo único do art. 72 da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021, publique-se o ato que 
autoriza a contratação direta nos atos oficiais 
deste órgão. Heitor C. Baldow Secretário Muni-
cipal de Administração 
 

 
 
Ata: 
 
Ata de Nº 86 da Reunião Ordinária do Conse-
lho Municipal dos Direitos do Idoso do Municí-
pio de Itaboraí, realizada em onze de setembro 
de dois mil e vinte e cinco, de forma presencial 
às quatorze horas, a presente reunião aconte-
ce na sala de reuniões da Secretaria de De-
senvolvimento Social com a participação dos 
Conselheiros: Ester Cristiane de Souza 
(Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social), Patrícia Sousa de Oliveira (Secretaria 
Municipal de Educação), Acidineia da Concei-
ção Vilela (Secretaria Municipal de Saúde), 
Manoel Neryvaldo Paschoal Eccard (Secretaria 
Municipal de Transportes), Danielle Vila Boas 
Rodrigues Martins (Ambulatório Multidimensio-
nal da Pessoa Idosa), Lilian Vila Neves 
(Associação da Maior Idade de Itaboraí), Cristi-
ane Fonseca da Silva Vieira (ILPI Residencial 
Novo Tempo), Edilene Maciel de Sousa (ILPI 
República da Terceira Idade), e Magnólia Nu-
nes (Usuários do CRAS Apolo). PAUTA: 1. Dar 
ciência – Ofício Nº 1312/2025 – SEMDS/ GES-
TÃO SUAS/ PSE/ CREAS (ref. à denúncia Nº 
09/2025); 2. Dar ciência – Ofício Nº 1358/2025 
– SEMDS/ GESTÃO SUAS/ PSE/ CREAS (ref. 
à denúncia Nº 14/2025); 3. Dar ciência – Ofício 
Nº 1461/2025 – SEMDS/ GESTÃO SUAS/ 
PSE/ CREAS (ref. à denúncia Nº 10/2025); 4. 
Dar ciência – Ofício Nº 1195/2025 – JECRITB; 
5. Dar ciência - Ofício Nº 153/2025 - 
2PJCFAITB;  6.  Dar ciência – Ofício Nº 
10/2025 – Casa de Repouso Pro Servir; 7. Dar 
ciência - Denúncia Nº 18/2025 (apenso Denún-
cia Nº 09/2025);  8. Deliberar referente a reuni-
ão extraordinária para o evento do Dia do Ido-
so;  9.  Pauta da reunião com as ILPIs; 10. 
Outros assuntos; A Vice-Presidente declara 
aberta a reunião ressalvando que houve quó-
rum. Iniciada a reunião às quatorze horas e 
quinze minutos, esta foi aberta pela Vice-
Presidente Edilene Maciel de Sousa. 1. A Se-
cretária Executiva procedeu com a leitura do 
Ofício Nº  1312/2025 – SEMDS/ GESTÃO 
SUAS/ PSE/ CREAS (em resposta ref. à de-
núncia Nº 09/2025), complementando com 
informações adicionais e esclarecendo que o 

ofício apresentado está relacionado à denúncia 
Nº 18/2025, sendo ambos referentes ao caso 
de uma idosa em situação de vulnerabilidade, 
para ciência de todos os presentes. A Vice-
Presidente Edilene manifestou-se, sugerindo 
que seja encaminhado ao Ministério Público 
um ofício, juntamente com o relatório do 
CREAS, relatando a situação em que a idosa 
se encontra. Sugeriu ainda que a nova denún-
cia apresentada seja encaminhada novamente 
ao CREAS para as devidas providências. Na 
ocasião, a Conselheira Ester complementou, 
ressaltando que a idosa encontra-se em situa-
ção de risco. A proposta foi colocada em vota-
ção e aprovada por unanimidade pelos Conse-
lheiros presentes. 2.  Procedeu-se à leitura do 
Ofício Nº 1358/2025 – SEMDS/ GESTÃO SU-
AS/ PSE/ CREAS (em resposta ref. à denúncia 
Nº 14/2025), cujo conteúdo foi apresentado 
para ciência dos Conselheiros presentes.  
Ressaltou-se ainda que, por se tratar de uma 
denúncia anônima e pela ausência de dados 
suficientes para identificação e localização da 
idosa, tanto o CREAS quanto o Conselho não 
poderão dar continuidade à visita nem ao 
acompanhamento do caso. 3. Procedeu-se à 
leitura do Ofício Nº 1461/2025 – SEMDS/ 
GESTÃO SUAS/ PSE/ CREAS (em resposta 
ref. à denúncia Nº 10/2025), cujo conteúdo foi 
apresentado para ciência dos Conselheiros 
presentes.  Ressaltou-se que, apesar de tenta-
tivas de visita ao endereço informado na de-
núncia, não foi possível localizar o idoso. Dian-
te da situação, a Conselheira Edilene solicitou 
que a Secretária Executiva realizasse tentativa 
de contato com o referido número por meio do 
WhatsApp, com o objetivo de buscar informa-
ções que possam contribuir para a identifica-
ção e localização do idoso. A solicitação foi 
colocada em apreciação e aceita por unanimi-
dade pelos Conselheiros presentes. 4. Foi 
dada ciência ao Colegiado do Ofício Nº 
1195/2025 – JECRITB. 5. Foi dada ciência ao 
Colegiado do Ofício Nº 153/2025 - 
2PJCFAITB, no qual foi constatado que a refe-
rida Instituição de Longa Permanência para 
Idosos (ILPI) não possui cadastro junto a este 
Conselho. Na sequência, a Secretária Executi-
va fez uso da palavra, destacando que, quanto 
às informações solicitadas no referido ofício 
acerca da situação da pessoa idosa, foi enca-
minhado um Ofício ao CREAS solicitando os 
devidos esclarecimentos. Informou ainda que o 
Conselho aguarda o retorno oficial do equipa-
mento para posterior posicionamento. 6. Foi 
dada ciência ao Colegiado do Ofício Nº 
10/2025 – Casa de Repouso Pro Servir, diante 
disso, a Vice-Presidente Edilene sugeriu que 
seja realizada uma visita à idosa, na ILPI men-
cionada, a fim de obter maiores informações 
sobre sua situação atual. A proposta foi colo-
cada em votação e aprovada por unanimidade 
pelos Conselheiros presentes. 7. Foi dada 
ciência à denúncia Nº 18/2025 realizada no dia 
nove de setembro de dois mil e vinte cinco de 
forma remota a este Conselho. Conforme cita-
do no Tópico 1 (um), a denúncia será encami-
nhada ao CREAS para os devidos encaminha-
mentos e providências, conforme as atribui-
ções do equipamento. 8. Foi pontuado que é 
necessária a deliberação acerca da realização 
de uma reunião extraordinária para fins de 
organização do evento em comemoração ao 
Dia do Idoso. Após breve debate, o Colegiado 
deliberou que a reunião extraordinária será 
realizada no dia dezessete de setembro de 
dois mil e vinte cinco, às quatorze horas, de 
forma virtual. 9. A Vice-Presidente Edilene 
pontuou a necessidade de ser elaborada uma 
pauta específica para a reunião que será reali-
zada com as Instituições de Longa Permanên-
cia para Idosos (ILPIs), a fim de dialogar e 
escutar as instituições e entender os principais 
obstáculos para sua regularização/legalização. 
Ficou acordado que cada Conselheiro enviará, 
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por meio do grupo de WhatsApp, sugestões de 
tópicos a serem abordados na reunião, para 
que a pauta final seja organizada até a data da 
próxima reunião extraordinária, agendada para 
o dia dezessete de setembro de dois mil e 
vinte cinco. 10. A Presidente Márcia, justificou 
sua ausência na presente reunião, sendo re-
presentada por sua suplente, Sra. Cristiane 
Fonseca da Silva Vieira, conforme disposições 
regimentais. Os Conselheiros Bruna, Leandro 
e Renata também justificaram sua ausência da 
reunião. Nada mais havendo a tratar, a reunião 
foi encerrada às treze horas e treze minutos. 
Eu, Ekaterini Laudilina Giannidaki, Secretária 
Executiva, lavrei a presente Ata, que será 
assinada pela Vice-Presidente e demais pre-
sentes. Ekaterini Laudilina Giannidaki - Secre-
tária Executiva - Conselho Municipal dos Direi-
tos do Idoso  
 
Ata de Nº 87 da Reunião Extraordinária do 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso do 
Município de Itaboraí, realizada em dezessete 
de setembro de dois mil e vinte e cinco, de 
forma remota às quatorze horas, a presente 
reunião acontece com a participação dos Con-
selheiros: Ester Cristiane de Souza (Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social), Patrícia 
Sousa de Oliveira (Secretaria Municipal de 
Educação), Ana Claudia de Oliveira Basílio 
(Secretaria Municipal de Fazenda e Tecnolo-
gia), Manoel Neryvaldo Paschoal Eccard 
(Secretaria Municipal de Transportes), Acidi-
neia da Conceição Vilela  e Renata Diniz Bar-
ros da Silva Fernandes (Secretaria Municipal 
de Saúde), Cláudia Góes (Procuradoria Geral 
do Município), Danielle Vila Boas Rodrigues 
Martins (Ambulatório Multidimensional da Pes-
soa Idosa), Leandro Mesquita (Liga Indepen-
dente das Escolas de Samba e Blocos Carna-
valescos de Itaboraí), Márcia Garcia Dias (ILPI 
Residencial Novo Tempo), e Edilene Maciel de 
Sousa (ILPI República da Terceira Idade). 
PAUTA: 1. Organização do evento em come-
moração ao Dia do Idoso; 2. Finalizar a pauta 
da reunião com as ILPIs; A Presidente declara 
aberta a reunião ressalvando que houve quó-
rum. Iniciada a reunião às quatorze horas e 
dez minutos, esta foi aberta pela Presidente 
Márcia Garcia Dias. 1. A Presidente Márcia 
explicou que convocou a presente reunião com 
a finalidade de tratar da organização do evento 
em comemoração ao Dia do Idoso, celebrado 
em 1º de outubro. Na ocasião, solicitou o apoio 
de todos os Conselheiros, destacando a impor-
tância da participação coletiva na elaboração e 
execução das atividades. Foi solicitado que os 
conselheiros contribuíssem com ideias e su-
gestões para a programação do evento. Após 
discussões, todos os conselheiros chegaram a 
um consenso de que o evento realizado no 
ano anterior foi um sucesso, e, portanto, ficou 
acordado que o mesmo planejamento poderá 
ser seguido para este ano, com possíveis ajus-
tes e melhorias, conforme necessário. A Con-
selheira Renata sugeriu que a Banda da Guar-
da Municipal, fosse convidada a participar do 
evento em comemoração ao Dia do Idoso. O 
objetivo desta sugestão é enriquecer a progra-
mação do evento, proporcionando uma atração 
musical para os participantes. A proposta foi 
aprovada por unanimidade pelos conselheiros 

presentes.A Secretária Executiva fez uso da 
palavra e explicou que o ideal seria agendar o 
evento para uma segunda ou sexta-feira, con-
siderando que nesses dias há menor demanda 
para a utilização do ônibus da Secretaria, o 
qual será necessário para o transporte dos 
idosos da ILPI Municipal até o local do evento. 
Informou ainda que a Conselheira Lilian, que 
estava ausente na reunião, havia cedido o 
espaço da sua associação  para a realização 
do evento, facilitando assim a organização e a 
logística do encontro, e que entraria em conta-
to com ela para agendar a data mais adequada 
para o evento. 2. Procedeu-se com a reunião, 
solicitando que fossem apresentados os tópi-
cos anotados pelos Conselheiros para discus-
são na reunião com as ILPIs, a ser realizada 
no dia trinta de setembro de dois mil e vinte 
cinco. Após a apresentação dos tópicos, todos 
os presentes Conselheiros manifestaram con-
cordância com os assuntos propostos para a 
referida reunião. A Conselheira Magnólia justi-
ficou sua ausência da reunião. Nada mais 
havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 
quatorze horas e cinquenta e um minutos. Eu, 
Ekaterini Laudilina Giannidaki, Secretária Exe-
cutiva, lavrei a presente Ata, que será assina-
da pela Vice-Presidente e demais presentes. 
Ekaterini Laudilina Giannidaki - Secretária 
Executiva  - Mat. 55480 - Conselho Municipal 
dos Direitos do Idoso  
 

 
 
Comunicado de Intenção de Registro de 
Preços IRP: 
 
COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGIS-
TRO DE PREÇOS IRP SEMFAT Nº 04/2025 1. 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E 
TECNOLOGIA realizará processo licitatório na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, do 
tipo menor preço global, para registro de pre-
ços objetivando a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA O LICENCIA-
MENTO DE SOFTWARES, NA MODALIDADE 
DE SOFTWARE COMO UM SERVIÇO -
S.A.A.S., DE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
DE GESTÃO DE MODERNIZAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA E INTELIGÊNCIA FISCAL, DE GESTÃO 
DA REFORMA TRIBUTÁRIA E DE MELHORI-
AS DA GESTÃO PÚBLICA, BEM COMO SER-
VIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECI-
ALIZADA À EQUIPE MUNICIPAL VISANDO O 
INCREMENTO DAS RECEITAS PRÓPRIAS E 
DE REPASSES CONSTITUCIONAIS, INCLU-
INDO A DISPONIBILIZAÇÃO DOS SOFTWA-
RES, O TREINAMENTO, O SUPORTE E A 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, A MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E A ASSESSORIA TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA, nos termos da legislação 
vigente, especialmente, a Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 003/2024. 
2. O processo licitatório será conduzido pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E 
TECNOLOGIA, como órgão gerenciador da 
respectiva Ata de Registro de Preços, e a ges-
tão dos respectivos contratos caberá aos ór-
gãos e entidades participantes. 3. A estratégia 
da aquisição e recebimento do objeto a ser 
contratado estão especificadas na minuta do 
Termo de Referência (TR) e Estudo Técnico 

Preliminar (ETP). 4. Os valores unitários regis-
trados nesta IRP e indicados no TR são preli-
minares, podendo divergir dos estimados publi-
cados no edital. 5. Diante do exposto, comuni-
camos que a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA E TECNOLOGIA, no uso de suas 
atribuições regulamentares, disponibiliza a IRP 
nº 04/2025, consideradas as seguintes condi-
ções: a) poderão participar desta IRP os ór-
gãos e/ou entidades da administração pública 
municipal direta, indireta, autárquica e fundaci-
onal com unidades localizadas no Município de 
Itaboraí; b) o período de manifestação, bem 
como encaminhamento da demanda no e-mail 
correspondente ao órgão gerenciador é de 8 
(oito) dias úteis contados da publicidade da 
IRP; c) a quantidade a ser informada deve 
corresponder ao número de eventos previstos 
para a duração total do contrato; d) o acesso à 
IRP para lançamento da demanda é realizado 
por meio do e-mail: secretariadefazen-
da@itaborai.rj.gov.br, não sendo aceita as 
demandas encaminhadas após o prazo de 8 
(oito) dias úteis contados da publicidade da 
IRP; e) os documentos da IRP, assim como 
orientações para realizar a manifestação deve-
rão ser realizadas através do email: secretari-
adefazenda@itaborai.rj.gov.br; f) são os docu-
mentos da IRP nº 04/2025 que deverão ser 
disponibilizados: versões preliminares do Estu-
do Técnico Preliminar, Mapa de Riscos e do 
Termo de Referência. 6. Eventuais solicitações 
de esclarecimento ou dúvidas devem ser envi-
adas para o endereço eletrônico: e-mail: secre-
tariadefazenda@itaborai.rj.gov.br. Roberto 
Ataíde Santiago - Secretário Municipal de fa-
zenda e Tecnologia Mat.: 57357 
 

 
 
Edital de Exumação: 
 
EDITAL DE EXUMAÇÃO Nº 004/2025 – AVI-
SO DE VENCIMENTO 
Marcelo Delaroli, Prefeito do Município de 
Itaboraí/RJ, torna público que, de acordo com 
o art. 31 da Lei Municipal nº 1.832/2003, os 
responsáveis e/ou parentes consanguíneos 
citados na relação dos falecidos, em anexo, 
exposta no mural do saguão da Prefeitura 
Municipal, situada na Praça Marechal Floriano 
Peixoto, nº 97, Centro, Itaboraí, assim como 
nos demais órgãos municipais e também no 
site oficial do município, www.itaborai.rj.gov.br, 
bem como demais pessoas interessadas, de-
verão comparecer antes do vencimento da 
exumação (sendo este de três anos a contar 
da data do sepultamento) à administração dos 
cemitérios municipais de Itaboraí para o agen-
damento da exumação dos restos mortais de 
seus parentes. Uma vez que, após o venci-
mento, caso o familiar não tiver comparecido 
para agendar a exumação, a Administração 
autorizará que a sepultura seja aberta, e os 
ossos colocados no ossuário geral, conforme 
prevê os artigos 22, 25 e 31 da Lei Municipal 
nº 1.832/2003. Marcelo Delaroli - Prefeito ; 
Mariany Monteiro Baldow - Secretária Munici-
pal de Desenvolvimento Social de Itaboraí - 
Matrícula 57.361 

EDITAIS 
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Termo de Retificação: 
 
Termo de retificação. Processo :2326/2024 e 
4533/2024. Publicação: Itaboraí Ano VII N° 160 
9 Terça, 05/08/2025 e ITABORAÍ ANO VII N° 
173 4 Quarta, 20/08/2025 .Assunto: Termo de 
Retificação referente a numeração das Atas de 
Registro de Preço . 
Onde lê-se: 
“ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2025 
FMAS - DUCS COMÉRCIO , SERVIÇOS E 
IMPORTAÇÕES LTDA” 
“ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2025 
FMAS – IMPRIMINDO CONHECIMENTO 
GRÁFICA E EDITORA EIRELI-ME ” 
“ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2025 
FMAS- MFC DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS 
LTDA ” 
“ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2025 
FMAS- NOVA MESA UTILIDADES LTDA ” 
“ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2025 
FMAS – TECNO TRADE COM E SERV ELE-
TRONICOS ” 

“ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2025 
FMAS - TIME PROMOÇÃO DE VENDAS E 
MARKETING LTDA” 
“ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2025 
FMAS- ALESSANDRA B. TONIETTI – INS-
TRUMENTOS MUSICAIS” 
“ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2025 
FMAS- MARIS DISTRIBUIDORA E ASSESSO-
RIA ” 
“ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
0010/2025 FMAS- FAEMED COMÉRCIO EM 
GERAL LTDA ” 
“ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2025 
FMAS - BAUER COMÉRCIO E LICITAÇÕES ” 
 
Leia-se: 
“ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 053/2025 
–DUCS COMÉRCIO , SERVIÇOS E IMPOR-
TAÇÕES LTDA ” 
“ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 054/2025 
– IMPRIMINDO CONHECIMENTO GRÁFICA 
E EDITORA EIRELI-ME” 
“ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 055/2025 

TECNO TRADE COM E SERV ELETRONI-
COS ” 
“ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 056/2025 
MARIS DISTRIBUIDORA E ASSESSORIA ” 
“ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 057/2025 
MFC DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA” 
“ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 058/2025 
BAUER COMÉRCIO E LICITAÇÕES ” 
“ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 059/2025 
TIME PROMOÇÃO DE VENDAS E MARKE-
TING LTDA ” 
“ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 060/2025 
FAEMED COMÉRCIO EM GERAL LTDA ” 
“ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 062/2025 
-ALESSANDRA B. TONIETTI – INSTRUMEN-
TOS MUSICAIS” 
“ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 063/2025 
– NOVA MESA UTILIDADES LTDA ” 
 
Itaboraí, 13 de outubro de 2025. 
Mariany Baldow - Ordenador(ª) de despesa - 
Mat:57.361 
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